
INDICAÇÃO Nº 
3665
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando recuperação/restauração das estradas vicinais e estaduais que circundam o Município de NUPORANGA-SP, num total de 48 Km.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Prefeito Municipal de Nuporanga, Sr. ARISTIDES SILVA GOES e o Ilustre Vereador GILMAR RINCON DA CRUZ, o mal estado de conservação das estradas vicinais e estaduais que circundam a cidade e região, colocam em perigo os motoristas que ali transitam, sem contar que as referidas estradas são de extrema importância para o escoamento das produções industriais e agrícolas do município e de toda região da ALTA MOGIANA. 

Acrescenta, ainda o Excelentíssimo Prefeito, ser de fundamental importância à recuperação/restauração da vicinal, devido ao grande número de propriedades rurais ligadas à cidade, por meio da mesma e ao grande tráfego inter municipal, para o escoamento dos produtos agrícolas.

Desta forma são os seguintes trechos que precisam das benfeitorias reivindicadas:

SP 355/330 – Restauração, recapeamento, pavimentação dos acostamentos e readequação de três dispositivos em nível, extensão total 20,20km. Valor orçado R$ 7.800.000,00;

Vicinal que liga Nuporanga a São José da Bela Vista - regularização, recapeamento e readequação de um dispositivo em nível, extensão total de 21,40 km. – Valor orçado – R$ 4.400.000,00;

SP 059 / 345 – Regularização, recapeamento e readequação de dois dispositivos em nível, extensão de 6,10 km.

Valor orçado R$ 2.600.000,00;

Diante do grande alcance social para a população de Nuporanga, a reivindicação ora pleiteada, será impar aos anseios de toda comunidade da região. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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